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ATA  Nº  390  DA  311ª  REUNIÃO  ORDINÁRIA  DO  CONSELHO
ESTADUAL DO TRABALHO, EMPREGO E RENDA – PATO BRANCO –
PR

No dia 11 de abril de 2024, com início às 14:00 horas, na Rua Marins
Camargo,  180 – Centro,  em Pato Branco  –  PR,  reuniram-se,  de
modo  presencial,  os  seguintes  conselheiros  do  CETER  Paulo
Roberto dos Santos Pissinini Júnior (titular) -  Força Sindical, José de
Fátima Santos  (titular) – CSB,  Daniela Andreia Schogel (titular) –
SEPL,  Luiz  Roberto  Romano  (titulAr)  –  FACIAP,  Suelen  Glinski
Rodrigues dos Santos  (titular)  –  SETR, Flavio  Gotardo Coelho de
Souza   Furlan  (titular)  FIEP,  Elizeu  de  Oliveira  Freitas  (titular)  E
Marcio  Mauri   Kieller  Gonçalves  (titular)  –  CUT.  Pelo  link
https://meet.google.com/mzj-jyeg-qwu participaram
os seguintes conselheiros:  Cel  Manoel  dos Santos Neto (titular)  –
FETRANSPAR,  João  Francisco  Zafaneli  Cubas  (titular)  –
FECOMERCIO,  Ricardo  Alexandre  Honório  Alves  (suplente)  -
SRT/PR,  Narjara  Cheyenne  Carmel  Andriet  (suplente)   -  FIEP,
Eleutério Czornei (suplente) – FAEP, Rodrigo Isaac Pereira (suplente)
– FEPAS, Wallerya Dalila Miotto Grudzien (suplente) – FACIAP, Paulo
Sergio  dos  Santos  (titular)  –  UGT.  Convidados:  Adriana  Kampa –
SETR/DIFOR (presencial),  Joaquim Pedro Duro – SETR e Cássio
Strapasson – SETR/DIFOR/COTE (virtual).  Pauta: 01. ABERTURA.
02. Aprovação da pauta. 03. Aprovação  da  Ata  nº  388  da  310ª
Reunião Ordinária do CETER realizada na cidade de Telêmaco Borba
–  PR.  04.  Informes  da  Presidência  e  Secretaria  Executiva.  05.
Transformação de Posto Avançado para Unidade de Atendimento da
Rede SINE (Agência do Trabalhador) de São Manoel do Paraná –
Protocolo nº 20.722.295-0 – Cássio Strapasson (SETR/COTE). 06.
Mudança  de  endereço  da  Agência  do  Trabalhador  de  Palmital –
Protocolo  nº  20.789.166-5  -  Cássio  Strapasson  (SETR/COTE).
07.Ausência dos repasses do Governo Federal dos PAS – Planos de
Ações e Serviços – Adriana Kampa (SETR/DIFOR). 08. Situação do
Posto  Avançado  da  Cultura  –  Adriana  Kampa  (SETR/COTE).  09.
Apreciação das informações prestadas sobre a alteração do Decreto
435/2023  solicitado  pela  FUNARPEN  –  Processo  20.594.780-9  –
Kevin Bossa (SETR/DG).10. Relatos das visitas técnicas às AT da
Regional  de  Pato  Branco.09.  Outros  Assuntos.  11.
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ENCERRAMENTO.  01.  ABERTURA.  O presidente  Paulo Roberto
dos  Santos  Pissinini  (Força  Sindical)  iniciou  a  311ª  Reunião
Ordinária  do  CETER  fazendo  a  conferência  do  quórum.  02.
Aprovação da pauta. A conselheira Narjara Andriet da FIEP pediu a
inclusão de um novo item de pauta. Narjara (FIEP) solicitou a criação
de um novo Grupo de “WhatsApp” só para “AVISOS” da Secretaria
Executiva, eliminando as conversas. Narjara (FIEP) observou que o
grupo  atual  tem  muita  informação  e  muitas  vezes  os  assuntos
importantes  acabam  passando  despercebidos.  Aprovado.  A
conselheira Narjara (FIEP)  pediu uma posição dos conselheiros com
relação as suas participações na Conferência  da Empregabilidade
marcada para o dia  09 de maio em Marechal Cândido Rondon. Ela
explicou  que  precisa  desta  informação  com  urgência,  para  que
possam tomar as providências necessárias. O presidente  Pissinini
recomendou que não seja marcada nenhuma pauta do CETER para
este dia para não prejudicar a participação de todos no evento. O
presidente  sugeriu  que  a  312ª  Reunião  Ordinária  do  CETER
agendada  para  esse  dia,  seja  transferida  para  outra  data.
03.Aprovação da Ata nº 388 da 310ª Reunião Ordinária do CETER
realizada  na  cidade  de  Telêmaco  Borba  –  PR.  Aprovada. 04.
Informes  da  Presidência  e  Secretaria  Executiva. Pissinini
informou  que  na  sua  próxima  participação  na  reunião  abril  do
CODEFAT levaria novamente a demanda da SETR  com relação aos
recursos que ainda não foram liberados, bem como a questão  dos
inservíveis.  05. T  ransformação de Posto Avançado para Unidade
de Atendimento da Rede  SINE (Agência do Trabalhador) de  São
Manoel do Paraná – Protocolo nº 20.722.295-0 – Cássio Strapasson
(SETR/COTE). O presidente perguntou se o processo foi submetido
à  análise  do  Grupo  de  Trabalho  (GT)  e  o  conselheiro  Romano
(FACIAP) relatou que, conforme análise do GT, foi decidido negar a
elevação  de  categoria  de  Posto  Avançado  para  Unidade  de
Atendimento  de  São  Manoel  do  Paraná,  considerando  a
documentação apresentada no protocolo nº 20.722.295-0, que não
atende a Portaria nº 4.197 de 19 de dezembro de 2022 do Ministério
do  Trabalho  e  Emprego  –  MTE,  que  estabelece  critérios  para
abertura  de  unidades  de  atendimento  do  Sistema  Nacional  de
Emprego  –  SINE.  06.  Mudança  de  endereço  da  Agência  do
Trabalhador  de  Palmital  –  Protocolo  nº  20.789.166-5  -  Cássio

Rua Jacy Loureiro de Campos, s/n | Centro Cívico | 80530 915 | Curitiba | Paraná 
e-mail: ceter@sejuf.pr.gov.br

2

38

39

40

41

42

43

44

45

46

47

48

49

50

51

52

53

54

55

56

57

58

59

60

61

62

63

64

65

66

67

68

69

70

71

72

73

74

75



Secretaria de Estado do Trabalho, Qualificação e Renda - SETR
Conselho Estadual do Trabalho, Emprego e Renda - CETER

 

Strapasson  (SETR/COTE).  O  presidente  informou  que  a
documentação  passou  pela  análise  do  GT  e  atendia  todas  as
exigências  legais.  Aprovado. O  conselheiro  Flavio  Furlan,
representante  da  FIEP,  solicitou  informações  sobre  os  Grupos  de
Trabalho  e  foi  esclarecido  pelo  presidente.  07.  Ausência  dos
repasses  do  Governo  Federal  dos  PAS –  Planos  de  Ações  e
Serviços – Adriana Kampa (SETR/DIFOR). A diretora de Fomento e
Renda da SETR, Adriana Kampa  falou sobre os Planos de Ações e
Serviços elaborados pela SETR; explicou que são 3 PAS de gestão
de 2023: Custeio da Rede,  (3 milhões para gastar) PAS da Casa do
Trabalhador e o PAS Investimento (troca de computadores, moveis)
Adriana (SETR/DIFOR) disse que o repasse teria que ser realizado
até  o  dia  23  de dezembro  de 2023,  o  que não ocorreu.  Adriana
(SETR/DIFOR) relatou que o Ministério enviou um cronograma aos
“entes”  e  que  foi  posteriormente  modificando.  A  diretora fez  um
detalhamento do que vem ocorrendo. Relatou que a SETR cumpriu o
prazo  estipulado  entregando,  inclusive,  a  documentação  exigida,
antecipadamente.  A  diretora afirmou  que  Ministério  ainda  não
procedeu analise do material entregue e prorrogou o prazo para 31
de março, e agora, novamente para 17 de abril. Adriana explicou que
quando o “ente” não envia o Relatório de Gestão, ele se torna inapto
ao rateio dos recursos.  “Essa que é a questão!”  disse  Adriana.  A
diretora  citou que o Paraná foi o primeiro Estado a encaminhar os
Relatórios de Gestão para análise, e por conta daqueles Estados que
não o fizeram no prazo estipulado, terá que ficar no aguardo para
receber os recursos.  Adriana  (SETR/DIFOR) lamentou o que vem
ocorrendo,  pois  já  foram  feitas  muitas  mudanças,  citando  como
exemplo a melhoria no sistema, mencionando que a parte que mais
fragiliza a SETR é a da infraestrutura. Adriana citou como exemplo a
questão  dos  mobiliários  da  rede  que  estão  em  estado  precário:
móveis  e  cadeiras  danificadas,  equipamentos  de  informática
obsoletos, etc... A diretora  descreveu a situação dos computadores
que são “os inservíveis” que eram do DETRAN e que estão sendo
remontados  para  poderem  ser  utilizados  pelas  Agências.  A
coordenadora disse ser até possível de entender  “o não repasse” de
2024, mas que 2023 é inaceitável. Adriana (SETR/DIFOR) fez ainda
o registro da situação dos “inservíveis” observando que foi solicitado
ao FONSET a resolução urgente do problema e que até a presente
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data não se obteve resposta. A diretora falou dos custos de locação
do local onde são depositados estes “inservíveis” que estão há anos
aguardando esta resolução. Disse que enviará um caminhão a todas
as regionais para coletar estes inservíveis e trazê-los para o barracão
em  Almirante  Tamandaré  onde  estão  estes  patrimônios.  O
conselheiro  Elizeu (SESA)  sugeriu  a  locação  de  barracões  nas
macros  regionais  para  depositar  este  material,  para  não  ter  que
deslocá-los  à  Curitiba.  O  presidente  Pissinini  (Força  Sindical)
explicou que esse patrimônio é da União e que teria que mudar a lei
ou aguardar a decisão do Ministério que também depende do parecer
da  CGU  –  Controladoria  Geral  da  União.  Romano salientou  a
necessidade  de  fechar  as  agências  sem  produtividade.  Adriana
(SETR/DIFOR) fez uma explanação da realidade das unidades de
atendimento  SINE,  dos  investimentos  feitos  pelo  Estado  e  os
resultados apresentados. Encerradas as discussões sobre o assunto,
o conselheiro Romano (FACIAP)  propôs o encaminhamento de um
ofício  ao  presidente  do  Senado  Federal  Rodrigo  Pacheco,
solicitando  providências  com  relação  aos  recursos  destinados  ao
Estado  do  Paraná  e  que  não  está  sendo  cumprido.  A  diretora
Adriana (SETR/DIFOR)  se  comprometeu  de  elaborar  um resumo
destas demandas para subsidiar a elaboração deste documento. O
conselheiro  Flavio Furlan (FIEP) disse que seriam importante além
de  questionar  é  propor  soluções.  Com  relação  a  autorização  do
Ministério para a contratação dos profissionais para as Agências 4.0
(psicólogos, monitores de laboratório de informática, designer gráfico)
foi deliberado o encaminhamento de ofício para o Secretário Magno
Lavigne pedindo providências e apresentando as sugestões para a
resolução  desta  demanda.  08.  Situação  do  Posto  Avançado  da
Cultura – Adriana Kampa (SETR/COTE). Adriana (SETR/DIFOR).  A
Diretora de Fomento e Renda da SETR, Adriana  Kampa relatou que
foi agendada uma reunião dia 22/04/2024 da Secretaria do Trabalho
com  a  Secretária  da  Cultura  para  tratar  deste  assunto.  Adriana
(SETR) explicou  que  o  Posto  Avançado  da  Cultura  enfrenta
problemas com relação as exigências do Ministério do Trabalho no
que  tange  à  subordinação  hierárquica,  cumprimento  de  metas,
comprovação de resultados,  etc...  A  diretora explicou que houve,
anteriormente,  uma  solicitação  por  tarte  da  SEEC  à  SETR,  que
consultou o Ministério do Trabalho sobre a possibilidade de elevação
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de sua categoria à Agência do Trabalhador, mas que fora negada,
visto que a Agência Central de Curitiba atenderia essa necessidade.
A conselheira  Daniela,  da Secretaria  do Planejamento  citou a Lei
21.352 que criou a Reforma Administrativa do Estado e que tem bem
definidas as atribuições de cada Secretaria e que não há nenhuma
prerrogativa  para  que  SEEC  faça  a  gestão  de  uma  Agência  do
Trabalhador A conselheira observou que não há amparo jurídico.  O
conselheiro  Adriano  Peterman, representante  da  CTB,  que
participou no final  dessa  plenária de modo remoto, reclamou que
havia agendado para a data (11/04) uma reunião com a Secretaria da
Cultura  e  mais  uma vez,  essa  agenda fora  cancelada.  Peterman
(CTB) lamentou  o  ocorrido,  pois  vem tentando  há  meses,  que  o
SATED  –  Sindicato  dos  Artistas  e  Técnicos  em  Espetáculos  e
Diversões (Sindicato que representa) seja recebido pela Secretária
da Pasta. Esgotado o assunto foi  aprovado o encerramento das
atividades do Posto Avançado da Cultura, temporariamente, até
que sejam feitas as readequações as normas da SETR e MTE.
09. Apreciação das informações prestadas sobre a alteração do
Decreto  435/2023  solicitado  pela  FUNARPEN –  Processo
20.594.780-9  –  Kevin  Bossa  (SETR/DG).  A  conselheira  Suelen
(SETR) esclareceu que o Diretor Geral  que apresentaria este item
não pode participar da reunião e solicitou que ela assim o fizesse.
Suelen  (SETR)  relatou  que  o  processo  retornou  da  Casa  Civil  e
procedeu a leitura do despacho atualizado. O conselheiro Romano
(FACIAP) disse que a “solução correta seria a alteração legislativa do
CBO  ou  a  alteração  da  lei  que  determina  a  participação  do
FUNARPEN  no  resultado  do  faturamento  dos  cartórios”.  O
conselheiro Flavio Furlan (FIEP) concordou com Romano (FACIAP)
com relação à  necessidade de  alteração legal do CBO, bem como a
criação  de  lei  própria  para  os  profissionais  de  Registro  Civil.  O
assessor  Joaquim  Pedro  Duro (SETR)  esclareceu  as  dúvidas
apresentadas pelos conselheiros e o presidente  Pissinini observou
que o tema já fora debatido e que é divergente sobre a competência
do  Conselho,  enfatizando  a  necessidade  de  realização  da
Conferência  Estadual  do  Trabalho  para  a  atualização  dessas
competências. Esgotado o assunto e, embora sem consenso, e com
a ressalva  apresentada  pelo  Conselheiro  Romano (FACIAP)   em
razão de incompetência para alterar as disposições das funções do
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CBO, a alteração do Decreto 435/2023 solicitado pela FUNARPEN
foi aprovada. 10. Relatos das visitas técnicas às AT da Regional
de Pato Branco.  O presidente Paulo Pissinini  apresentou a Sra.
Meri  Moraes,  representante  da  FIEP de  Pato  Branco e  também
conselheira  municipal  do  trabalho.  Mari  falou  sobre  as  atividades
desenvolvidas  na  região,  cursos  de  qualificação  profissional  e
dificuldades  encontradas.  09.  Outros  Assuntos.  O  conselheiro
Flavio Furlan (FIEP) discorreu sobre o evento de Marechal Cândido
Rondon (Conferência  da Empregabilidade)  no dia  09/05 e sugeriu
uma  agenda  para  o  CETER,  no  dia  08/05,  em  Toledo.  Ficou
estabelecido que o conselheiro  Furlan  (FIEP) ficou de ajustar esta
programação com a  Secretaria Executiva.  11. ENCERRAMENTO.
Esgotados os assuntos,  o  presidente  Paulo Roberto dos Santos
Pissinini Junior, encerrou a 311ª Reunião Ordinária do CETER, e
eu, Aldameri Imthurm, lavrei a presente ata. Pato Branco, 11 de abril
de 2024.

DELIBERAÇÕES
1.  Aprovada  a  Ata nº  388  da  310ª  Reunião  Ordinária  do  CETER
realizada na cidade de Telêmaco Borba – PR.
2.  Aprovada  a  criação  de  um  grupo  de  whatsApp somente  para
AVISOS IMPORTANTES da Secretaria Executiva, com bloqueio para
conversas.
3. Negada a elevação de categoria de Posto Avançado para Unidade
de Atendimento de São Manoel do Paraná,
4. Aprovada a mudança de endereço da Agência do Trabalhador de
Palmital
5. Aprovado a elaboração de ofício ao presidente do Senado Federal
solicitando providências quanto aos  repasses dos recursos do PAS.
6.  Elaborar  ofício  ao  Secretário  Mauro  Lavigne  solicitando
providências quanto a resolução de contratação de profissionais para
a Agência do Trabalhador 4.0.
7.Aprovar  o  fechamento  do  Posto  Avançado  a  Cultura,
temporariamente, até que se adéquem as normativas estabelecidas
pelo MTE e SETR.
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8. Aprovada a alteração do Decreto nº 4.770/2024 – Registradores
Civis.
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